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PARLAMENTO EUROPEU
2004 2009

Comissão dos Assuntos Jurídicos
O Presidente

12.9.2007

Exm.º Senhor
Deputado Miroslav Ouzký
Presidente da Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança Alimentar
BRUXELAS

Assunto: Parecer sobre a base jurídica da proposta de directiva do Parlamento Europeu e do 
Conselho que estabelece um quadro de acção a nível comunitário para a utilização 
sustentável dos pesticidas (COM(2006)0373 – C6-0246/2006 - 2006/0132(COD))

Senhor Presidente

Por carta de 29 de Junho de 2007, solicitou V. Ex.ª à Comissão dos Assuntos Jurídicos, ao 
abrigo do disposto no nº 2 do artigo 35º do Regimento, que esta analisasse a validade da base 
jurídica da proposta da Comissão referida em epígrafe.

A comissão procedeu à análise da questão supramencionada na sua reunião de 12 de 
Setembro de 2007.

Retrospectiva

Enquanto que a proposta da Comissão Europeia se baseia apenas no nº 1 do artigo 175º do 
Tratado CE, a Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança Alimentar propõe a 
adopção de uma base jurídica dual, a saber, o nº 4 do artigo 152º e o nº 1 do artigo 175º do 
Tratado CE.
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As bases jurídicas em questão

Artigo 152º

1. Na definição e execução de todas as políticas e acções da Comunidade será assegurado 
um elevado nível de protecção da saúde.

A acção da Comunidade, que será complementar das políticas nacionais, incidirá na 
melhoria da saúde pública e na prevenção das doenças e afecções humanas e na redução das 
causas de perigo para a saúde humana. Esta acção abrangerá a luta contra os grandes 
flagelos, fomentando a investigação sobre as respectivas causas, formas de transmissão e 
prevenção, bem como a informação e a educação sanitária. 

A acção da Comunidade será complementar da acção empreendida pelos Estados-Membros 
na redução dos efeitos nocivos da droga sobre a saúde, nomeadamente através da 
informação e da prevenção.

2. A Comunidade incentivará a cooperação entre os Estados-Membros nos domínios a que se 
refere o presente artigo, apoiando, se necessário, a sua acção.

Os Estados-Membros coordenarão entre si, em articulação com a Comissão, as suas políticas 
e programas nos domínios a que se refere o nº 1. A Comissão, em estreito contacto com os 
Estados-Membros, pode tomar todas as iniciativas adequadas para promover essa 
coordenação.

3. A Comunidade e os Estados-Membros fomentarão a cooperação com os países terceiros e 
as organizações internacionais competentes no domínio da saúde pública.

4. O Conselho, deliberando nos termos do artigo 251º e após consulta ao Comité Económico 
e Social e ao Comité das Regiões, contribuirá para a realização dos objectivos a que se 
refere o presente artigo, adoptando:

a) Medidas que estabeleçam normas elevadas de qualidade e segurança dos órgãos e 
substâncias de origem humana, do sangue e dos derivados do sangue; essas medidas não 
podem obstar a que os Estados-Membros mantenham ou introduzam medidas de protecção 
mais estritas;

b) Em derrogação do artigo 37º, medidas nos domínios veterinário e fitossanitário que 
tenham directamente por objectivo a protecção da saúde pública;

c) Acções de incentivo destinadas a proteger e melhorar a saúde humana, com exclusão de 
qualquer harmonização das disposições legislativas e regulamentares dos Estados-Membros. 
O Conselho, deliberando por maioria qualificada, sob proposta da Comissão, pode 
igualmente adoptar recomendações para os fins enunciados no presente artigo.
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5. A acção da Comunidade no domínio da saúde pública respeitará plenamente as 
competências dos Estados-Membros em matéria de organização e prestação de serviços de 
saúde e de cuidados médicos. Em especial, as medidas a que se refere a alínea a) do nº 4 em 
nada afectam as disposições nacionais sobre doação de órgãos e de sangue ou sua utilização 
para fins médicos.

Artigo 175º

1. O Conselho, deliberando nos termos do artigo 251º e após consulta ao Comité Económico 
e Social e ao Comité das Regiões, adoptará as acções a empreender pela Comunidade para 
realizar os objectivos previstos no artigo 174º.

Artigo 174º

1. A política da Comunidade no domínio do ambiente contribuirá para a prossecução dos 
seguintes objectivos:

- a preservação, a protecção e a melhoria da qualidade do ambiente;

- a protecção da saúde das pessoas;

- a utilização prudente e racional dos recursos naturais;

- a promoção, no plano internacional, de medidas destinadas a enfrentar os problemas 
regionais ou mundiais do ambiente.

2. A política da Comunidade no domínio do ambiente terá por objectivo atingir um nível de 
protecção elevado, tendo em conta a diversidade das situações existentes nas diferentes 
regiões da Comunidade. Basear-se-á nos princípios da precaução e da acção preventiva, da 
correcção, prioritariamente na fonte, dos danos causados ao ambiente e do 
poluidor-pagador.

Neste contexto, as medidas de harmonização destinadas a satisfazer exigências em matéria de 
protecção do ambiente incluirão, nos casos adequados, uma cláusula de salvaguarda 
autorizando os Estados-Membros a tomar, por razões ambientais não económicas, medidas 
provisórias sujeitas a um processo comunitário de controlo.

3. Na elaboração da sua política no domínio do ambiente, a Comunidade terá em conta: 

- os dados científicos e técnicos disponíveis; 

- as condições do ambiente nas diversas regiões da Comunidade; 

- as vantagens e os encargos que podem resultar da actuação ou da ausência de actuação;
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- o desenvolvimento económico e social da Comunidade no seu conjunto e o desenvolvimento 
equilibrado das suas regiões. 

4. A Comunidade e os Estados-Membros cooperarão, no âmbito das respectivas atribuições, 
com os países terceiros e as organizações internacionais competentes. As formas de 
cooperação da Comunidade podem ser objecto de acordos entre esta e as partes terceiras 
interessadas, os quais serão negociados e celebrados nos termos do artigo 300º 

O disposto no parágrafo anterior não prejudica a capacidade dos Estados-Membros para 
negociar nas instâncias internacionais e celebrar acordos internacionais.

Apreciação

A base jurídica define a competência material da Comunidade e especifica a forma como essa 
competência deve ser exercida, nomeadamente o(s) instrumento(s) legislativo(s) que podem 
ser utilizados e o processo de decisão.

Tendo em conta o que precede, há que estabelecer se o nº 4 do artigo 152º, em conjugação 
com o nº 1 do artigo 175º, devem constituir a base jurídica pertinente para o acto proposto.

Segundo a respectiva exposição de motivos, a proposta de directiva contém disposições 
relativas:

 Ao estabelecimento de planos de acção nacionais que visem objectivos de redução dos 
perigos e riscos e da dependência em relação à luta química para a protecção fitossanitária, 
garantindo-se a flexibilidade necessária para adaptar as medidas à situação específica de 
cada Estado-Membro.

 Ao envolvimento das partes interessadas no estabelecimento, aplicação e adaptação dos 
planos de acção nacionais.

 À criação de um sistema de formação e de sensibilização destinado aos distribuidores e aos 
utilizadores profissionais de pesticidas, para garantir que essas pessoas estejam 
perfeitamente conscientes dos riscos associados. A uma melhor informação do grande 
público, através de campanhas de sensibilização, de informações transmitidas pelos 
retalhistas e de outras medidas apropriadas.

 À inspecção regular do equipamento de aplicação, para reduzir os efeitos negativos dos 
pesticidas na saúde humana (nomeadamente no tocante à exposição dos operadores) e no 
ambiente durante a aplicação.

 À proibição de pulverizações aéreas, com possibilidade de derrogações, para limitar o risco 
de efeitos negativos significativos na saúde humana e no ambiente, nomeadamente devido 
à dispersão dos produtos pulverizados.
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 A medidas específicas de protecção do ambiente aquático da poluição por pesticidas.

 À definição de zonas onde a utilização de pesticidas seja significativamente reduzida ou 
mesmo abandonada, coerentes com as medidas tomadas no contexto de outros actos 
legislativos (por exemplo, a Directiva-quadro da Água, a Directiva Aves, a Directiva 
Habitats, etc.) ou destinadas a proteger grupos sensíveis.

 Ao manuseamento e à armazenagem de pesticidas, de embalagens de pesticidas e de restos 
de pesticidas.

 À elaboração, a nível comunitário, de normas de gestão integrada das pragas e à criação 
das condições necessárias para a aplicação desse tipo de gestão.

 À medição dos progressos realizados na redução dos riscos, através de indicadores 
harmonizados apropriados.

 Ao estabelecimento de um sistema de intercâmbio de informações com vista à elaboração e 
ao aperfeiçoamento permanentes de directrizes, melhores práticas e recomendações 
apropriadas.

Tanto a parte preambular como a parte dispositiva da directiva deixam claro que este acto 
procura um equilíbrio entre a protecção da saúde humana e a protecção do ambiente.

A questão é saber se é necessário aditar o nº 4 do artigo 152º à base jurídica existente no nº 1 
do artigo 175º.

Como sabemos, o nº 1 do artigo 175º enuncia os objectivos referidos no artigo 174º que, por 
sua vez, inclui o objectivo da "protecção da saúde das pessoas".

Se agora examinarmos o nº 4 do artigo 152º, verificamos que prevê, na sua alínea d), a 
aprovação em processo de co-decisão de medidas no domínio fitossanitário que tenham por 
objectivo directo a protecção da saúde pública, a fim de contribuir para a realização dos 
objectivos referidos na parte introdutória do artigo 152º. Com efeito, o 2º parágrafo do nº 1 
menciona a "prevenção das doenças e afecções humanas" e a "redução das causas de perigo 
para a saúde humana".

O nº 1 do artigo 152º enuncia especificamente que a acção da Comunidade será complementar 
das políticas nacionais, incidirá na melhoria da saúde pública e abrangerá a luta contra os 
grandes flagelos. O artigo 152º pode, consequentemente, ser considerado como uma base 
jurídica adequada para as medidas relativas à saúde pública.

Tendo em conta, porém, que a proposta de directiva é igualmente equilibrada entre a 
protecção da saúde humana e a protecção do ambiente, é adequada a existência de uma base 
jurídica dual, a saber, o nº 4 do artigo 152º e o nº 1 do artigo 175º do Tratado CE.
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Na sua reunião de 12 de Setembro de 2007, a Comissão dos Assuntos Jurídicos decidiu assim, 
por unanimidade1, recomendar que a base jurídica pertinente para a proposta de directiva do 
Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece um quadro de acção a nível comunitário 
para a utilização sustentável dos pesticidas seja constituído pelo nº 4 do artigo 152º e o nº 1 do 
artigo 175º do Tratado CE.

Com os meus respeitosos cumprimentos,

Giuseppe Gargani

1 Estavam presentes no momento da votação: Giuseppe Gargani (presidente), Cristian Dumitrescu 
(vice-presidente), Rainer Wieland (vice-presidente), Lidia Joanna Geringer de Oedenberg (vice-presidente), 
Marek Aleksander Czarnecki, Albert Deß, Bert Doorn, Janelly Fourtou, Monica Frassoni, Jean-Paul Gauzès, 
Othmar Karas, Piia-Noora Kauppi, Barbara Kudrycka, Klaus-Heiner Lehne, Katalin Lévai, Hans-Peter Mayer, 
Manuel Medina Ortega, Hartmut Nassauer, Michel Rocard, Aloyzas Sakalas, María Sornosa Martínez, 
Francesco Enrico Speroni, Daniel Strož e Jacques Toubon.


